
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 1

EDITAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE
AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PARA USO DE GESTORES, PROFESSORES E
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

01. DO PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e seus
anexos, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n°.8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Decretos Municipais nº 5.312/06 e, 6.332/13, no que
couber, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o integram.

Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, deverão ser
entregues ao pregoeiro, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de
Leme/SP, localizada na Rua Joaquim Mourão, nº 289, Centro, no dia 24 de setembro de 2020 às 09:00 horas, quando se
realizará a sessão pública de abertura. Uma vez declarado pelo Pregoeiro o encerramento do prazo para a entrega dos
envelopes, nenhum outro poderá ser recebido.

Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os quais deverão obedecer às
especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante:

a) Credenciamento;
b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
c) Envelope proposta de preços;
d) Envelope com documentos de habilitação.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
Processo Administrativo nº 186/2020

Optando o licitante em não credenciar representante para os atos presenciais,
a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e os envelopes
documentação e proposta, poderão ser entregues no protocolo do Departamento de
Licitações, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, até o
dia e horário aprazados no presente Edital.
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02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

02.01. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão Presencial e das
condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento
impeditivo da correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento.

03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

03.01. As comunicações referentes ao certame serão publicadas na Imprensa Oficial de Leme e site da Prefeitura
(www.leme.sp.gov.br – licitações/2020/Pregão Presencial). As demais condições constam do presente edital, seus
anexos e minuta do contrato/pedido.

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Reserva nº 7871

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Despesa

02.08.01 05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS 2200002 ENSINO FUNDAMENTAL

- SALÁRIO EDUCAÇÃO 1122

05. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

05.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

05.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:

05.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Leme.

05.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME nos termos do artigo 7º da
Lei nº 10.520/2002.

05.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.
05.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus

órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva
reabilitação.

05.02.05. Reunidas sob forma de consórcio.
05.02.06. Encontram-se falidas por declaração judicial.
05.02.07. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
05.02.08 As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontratada.
05.02.09 Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme

06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº
2).

http://www.leme.sp.gov.br
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06.01. Os ENVELOPES respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(envelope nº 02), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa,
além do nome da(o) proponente, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS”

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)
--------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
“ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem rasuras ou entrelinhas
que prejudiquem sua análise.

06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01)
obedecerá também os comandos contemplados nos itens e subitens 06.03, 06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02,
06.03.01.03, 06.03.02 e 06.03.03.

06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.

06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia simples,
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da
imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet.

06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação.

06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01. o documento original a ser
apresentado não poderá integrar o ENVELOPE.

06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão,
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO.

06.03.01.03. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada.

06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira,
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor
público juramentado.

06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas
expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA

07.01. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) única via, elaborada
conforme modelo de formulário de proposta (ANEXO II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser
apresentada por meio de cópia "xerox" nem "fax".
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07.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licitação, ser rubricada em
todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob pena de desclassificação, obrigatoriamente:

a) planilha quantitativa de preços, devidamente preenchida, utilizando o modelo fornecido no Edital (ANEXO II),
contendo preço unitário e o valor total da proposta, expresso em reais, com aproximação de no máximo duas(2)
casas decimais, para cada lote que estiver participando;

b) Prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados à partir da data de entrega da mesma;

07.03. A planilha quantitativa de preços da empresa adjudicatária será parte integrante da(s) contratação(ões) a ser(em)
celebrada(s) com o Município.

07.04. A apresentação de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele adjudicado e implica na aceitação
de todas as condições constantes deste Edital.

07.05. Ao(s) preço(s) proposto(s) não deverá(ão) ser agregado(s) nenhum encargo financeiro pelo prazo de pagamento.

07.06. O(s) preço(s) proposto(s) será(ão) de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração do(s) mesmo(s), sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

07.07. Se houver divergências entre os preços unitários e os preços totais indicados pelo proponente, apenas os preços
unitários será(ão) considerados válidos e o total será corrigido de forma a conferir com aquele.

07.08. No preço proposto deverão estar compreendidos todos os insumos que compõem o preço, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que impliquem direta ou indiretamente na execução
do objeto desta licitação, correrão por conta da proponente/contratada.

07.09. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente os
documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em
todos os seus detalhes.

07.10- Não serão aceitas as propostas cujos preços representem valores superiores aos praticados pelo mercado ou
ofertas não previstas neste Edital, bem como preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais proponentes.

08. CONTEÚDO DA HABILITAÇÃO

08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, para empresa individual;

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por
ocasião de credenciamento;

http://www.leme.sp.gov.br
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis (sociedades simples), acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;

b.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união,
emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da veracidade via Internet;

b.2) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos Mobiliários
relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos
de negativa;

c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei n° 9.012, de 30/03/95), através
da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal, ou do
documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de
encerramento do prazo de entrega dos envelopes;

d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou
da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa;

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida até 90 (noventa) dias
antes da data da sessão de entrega dos envelopes. OBS: As empresas que estiverem em recuperação judicial, devem
apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em
pleno vigor

IV– DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES:

a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, artigo 7°, inciso
XXXIII (conforme modelo – ANEXO V).

08.02. A apresentação de CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com prazo de validade não expirado, emitido pelo
MUNICÍPIO DE LEME, substitui somente os documentos elencados nos itens I e II, anteriores (habilitação jurídica e
regularidade fiscal), obrigando ainda a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
à habilitação.

http://www.leme.sp.gov.br
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08.02.01. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com
prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) juntamente
com a documentação contemplada no item “08.02”.

08.02.02. A regularização da documentação aludida no subitem “08.02.01.”, também poderá ser levada a efeito
na própria sessão, cuja certidão/documento utilizado para esta finalidade, deverá observar as previsões contidas nos
subitens “06.03.”, “06.03.01”, “06.03.01.01.”, “06.03.01.02”, e “06.03.01.03”.

08.03. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àqueles exigidos no EDITAL e
seus ANEXOS.

08.04. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

08.05. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o
futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstos
no item anterior.

09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

09.01. O Edital poderá ser obtido por qualquer interessado, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito
à Rua Joaquim Mourão, 289, centro, Leme, SP, durante o seu expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 8:00h.
às 16:00h., até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”,
bem como, diretamente do site da Prefeitura (www.leme.sp.gov.br – licitações - 2020 - pregões presenciais);

9.2. O aviso (resumo do EDITAL) será publicado na Imprensa Oficial de Leme, divulgado no PORTAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL podendo ser baixado gratuitamente através do endereço eletrônico www.leme.sp.gov.br
(licitações/2020/Pregão Presencial), sendo que neste caso o interessado deverá encaminhar o comprovante de
retirada do edital (ANEXO IX) preenchido para o e-mail licitacao@leme.sp.gov.br, além de ser afixado no quadro de
avisos do Departamento de Licitações. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e
local especificado no item anterior.

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

10.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do
pregão e seus anexos, por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente
protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01.”. Também será aceito pedido de esclarecimentos
encaminhado por meio do e-mail licitacao@leme.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3572-1881.

10.02. As dúvidas a serem equacionadas por telefone, serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

10.03. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação
por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência aos demais
licitantes, através de divulgação no site oficial da prefeitura, citado anteriormente.

http://www.leme.sp.gov.br
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11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

11.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2(dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas.

11.02. As medidas referidas no item “11.01.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01”.
Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail:
licitacao@leme.sp.gov.br.

11.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação, será proferida para autoridade subscritora do ato
convocatório do pregão, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte
da autoridade referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

11.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação(ões) do ato
convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará na designação de nova data para
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a formulação
das propostas.

12. DO CREDENCIAMENTO

12.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante previsão estabelecida
no item “12.02” deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie
para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, deverão, ainda, identificar-
se e exibir a Carteira de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

12.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com
poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s)
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.

12.03 – Na hipótese da apresentação de instrumento particular de procuração, esta deverá estar acompanhada de
documento que comprove a legitimidade do outorgante quanto a representatividade da licitante, e seus
correspondentes poderes para outorga da procuração.

12.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação, implica em desistência/impossibilidade da formulação
de lances e de recursos.

12.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

12.05. É admitido somente um representante por proponente.

12.06. A ausência da documentação referida nos itens “12.01, 12.02, 12.03 e 12.04” ou a apresentação em
desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da(o) proponente neste PREGÃO,
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

12.07. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das(os) proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará encerrada
esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e conferência da declaração exigida
neste Edital.

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DO
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão
logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO.

13.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve
integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a ser
fornecido separadamente, fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO IV.

13.01.02. O TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
preenchido nos termos do ANEXO VI, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, e também não deve integrar
os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

13.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

13.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista,
inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. No entanto, é permitido o preenchimento na
própria sessão, ou, estando a licitante representada legalmente na sessão, declarar expressamente esta condição, com
registro em ata.

13.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PREGÃO,
devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

13.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a DECLARAÇÃO DE QUE
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
poderão ser entregues no protocolo do Departamento de Licitações, no mesmo endereço em que será realizada a
sessão pública, até o dia e horário aprazados no presente Edital.
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14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

14.01. Compete ao PREGOEIRO, proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando intactos os
ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a sua guarda.

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

15.01. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas nos itens 06 e 07.
15.01.01. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s)

mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. O PREGOEIRO sempre decidirá em favor da
disputa.

15.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o PREGOEIRO
elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do MENOR PREÇO GLOBAL por lote,
constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste momento, forem preliminarmente desclassificadas.

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

16.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital e aquela que:

a) não estiver assinada pelo representante legal;
b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial;
c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$);
d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s);
e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda
vantagem baseada nas ofertas das(os) demais proponentes; e
f) aquelas que se enquadrarem nas situações previstas no Art. 48, da Lei 8.666/93.
g) Cujos preços sejam superiores (unitários e totais) ao limite fixado no Anexo I, apurados ao final da etapa de lances;

17. DEFINIÇÃO DOS(AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS

17.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação
provisória, o(a) proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço global por cada lote, e aquelas que
hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço
global.

17.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no item
“17.01.”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas
propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que
tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 17.01.02.

17.01.02. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da definição
das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras:

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) àquela de menor
preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto
no subitem 17.01; ou
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b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver.

17.01.03. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.01.02, alíneas “a”e “b”, para
efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente
definição será levada a efeito por meio de sorteio. Caberá a vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá
oferta/lance.

17.01.04. Havendo um(a) único(a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO poderá
decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das
limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição
do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de
prejuízos para a Prefeitura Municipal.

18. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS

18.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-se-á início ao
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

18.01.01. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor
PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s)
de redução: R$ 100,00 (cem reais) – sobre o valor global, ou outro valor maior, desde que aceito pelos licitantes
presentes a sessão.

18.02. O PREGOEIRO convidará individualmente os(as) proponentes classificados(as) para OFERECIMENTO DE LANCES
VERBAIS, de forma seqüencial, a partir do(a) proponente da proposta de maior preço em cada lote e as demais em
ordem decrescente de valor, sendo que o(a) proponente da proposta de menor preço será o(a) último(a) a OFERECER
LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem seqüencial de convocação para lances é a de
credenciamento, decrescente, conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial.

18.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.

18.04. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência do(a) proponente de apresentar lance verbal implicará na
exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final.

18.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver
disponibilidade para tanto por parte das proponentes.

18.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, ocorrerá quando todos os(as) proponentes
declinarem da correspondente formulação.

18.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem crescente de
valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance
apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito. Quando convocado pelo PREGOEIRO, na própria sessão pública, ou
em prazo por ele estabelecido, o licitante deverá comprovar as condições de exeqüibilidade financeira de sua
proposta/lance.
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18.07. O Pregoeiro negociará diretamente com o detentor do menor preço em cada lote, para que obtenha preços
ainda menores.

18.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

18.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do preço,
também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido
preço melhor.

18.10. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado, fornecidos pela
Secretaria requisitante, ou até mesmo propostos em licitações anteriores, ou outro meio que entender pertinente.

18.11. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas que pequeno porte, nos
seguintes termos:

18.11.01. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

18.11.02. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua proposta será
declarada a melhor oferta, com observância dos seguintes procedimentos:

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta, no prazo máximo de
5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão;
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 18.11.01, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
c) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de
classificação.

18.11.03. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.11.04. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, não aceite ofertar nova
proposta, serão convocados os licitantes remanescentes cujas propostas se encontrarem no intervalo estabelecido, na
ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.

18.11.05. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a
hipótese prevista, será declarada com o menor preço aquela proposta originariamente vencedora do certame.

18.12. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o término da fase
competitiva, sendo que, neste caso, o(a) proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos
custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para
justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

18.13. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação de elementos insuficientes para
justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do
proponente, nos termos do item “16.01”, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais.
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18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria
sessão.

18.15. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a realização da
própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou substituição de documento(s), ou com a
verificação desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o(s) efeito(s)
indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da
documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações, no prazo por ele
estipulado, contado do recebimento da convocação.

18.16. Aberto o invólucro “documentação”, em havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, fica
concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno porte, para sua regularização,
prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO.

18.17. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo estabelecido no item anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, o(a) proponente será declarado(a)
vencedor(a).

18.19. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de habilitação, o PREGOEIRO
examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de
oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais, observadas as
previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes.

18.20. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação do(a) proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo(a) proponente atenda aos requisitos de habilitação, caso
em que será declarado(a) vencedor(a), observando-se igualmente as previsões estampadas nos itens e subitens
antecedentes.

18.21. A licitante declarada vencedora, terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para:
18.21.1 Apresentação de nova proposta escrita, contendo os preços unitários e totais (global), readequados ao

preço final vencedor do certame. (OBS.: poderá ser dispensada da apresentação, caso o Pregoeiro entenda suficientes
os dados constantes da Ata da Sessão).

19 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (art. 3º, da LC 123/06) - E
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Lei Complementar 123/2006).

19.01 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte, adotando-se, o procedimento a seguir:

19.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo
consideradas como tal aquelas estabelecidas pela Lei Complementar nº 123/2006.

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 13

19.03 - As empresas participantes, deverão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte, por meio de declaração, sob as penas da lei, de que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006 (Anexo VI), cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sitio oficial da Receita Federal,
na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes.

19.04 – Havendo empate, após o término da etapa de lances, nos termos do parágrafo 2º do art. 44 da Lei
Complementar nº 123, a microempresa ou empresa de pequeno de porte mais bem classificada, será convocada para
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de todos os lances, sob pena de
preclusão, conforme parágrafo 3º, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

19.05 – Considerar-se-á empate, quando as propostas apresentadas pelas microempresas de pequeno porte,
contenham preço, iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores, à proposta mais bem classificada, nos termos do
parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/2006, desde que este não tenha sido apresentado por outra
microempresa ou empresa de pequeno porte.

19.06 – Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte, previsto
no art.44 da Lei Complementar nº. 123/2006, proceder-se-á na forma do art.45, do dispositivo legal mencionado.

19.07 - A declaração relativa ao enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte, será
comprovada na fase de habilitação. A não-comprovação implicará na inabilitação da licitante, podendo ser
considerada declaração falsa, passível de aplicação das penalidades civis e penais cabíveis.

19.08 – O não atendimento do disposto no subitem 19.03 acima, implicará na renúncia ao direito de usufruir dos
benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação.

19.09 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, junto ao envelope de habilitação, apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (subitem 08.01 - II), mesmo
que apresente alguma restrição, sendo que, neste caso, serão habilitadas, sob condição. A habilitação “sob condição”,
somente será aplicada, caso todas as demais exigências de habilitação sejam atendidas, e somente a “regularidade
fiscal e trabalhista” necessite de comprovação posterior, na forma que se segue.

19.10 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

19.11 - As certidões deverão ser entregues ao Departamento de Licitações, dentro do prazo acima, para efeito de
confirmação de sua habilitação e condição de vencedora, e posterior assinatura DE CONTRATO. A não apresentação de
forma a atender as exigências do edital, acarretará na sua inabilitação, e no retorno do certame à fase de convocação
das licitantes remanescentes na ordem de classificação para negociação e demais atos posteriores, além de originar a
eventual aplicação das sanções previstas no art. 81, c.c. o art. 87 da Lei nº 8.666/93.

19.12 - A entrega tempestiva e correta dos documentos fiscais e trabalhista, e constatada a regularidade da proponente,
acarretará ao pregoeiro a confirmação da habilitação e condição de vencedora da licitante, intimando-a a cumprir as
demais exigências do edital, se assim houverem.

20. RECURSO ADMINISTRATIVO

20.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido
impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões)
de recorrer.
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20.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, o(a)
proponente interessado(a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o
registro da síntese das razões, em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar do dia subseqüente da
realização do pregão.

20.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE, independentemente de intimação.

20.04. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO
examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à autoridade
competente para decisão.

20.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos no
item “09.01.” deste EDITAL.

20.06. O recurso não terá efeito suspensivo em caso de nítido intuito protelatório, sendo que seu acolhimento
importará na invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

21. ADJUDICAÇÃO

21.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte do(a)(s)proponente(s),
importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às)
proponente(s) vencedor(es)(as).

21.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s)
vencedor(es)(as).

22. HOMOLOGAÇÃO

22.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

22.02. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) proponente(s)
adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

23. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

23.01. O resultado final do PREGÃO será publicado na Imprensa Oficial de Leme, e no site da Prefeitura, já informado
anteriormente.

24. DO CONTRATO

24.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a licitante vencedora, com vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir do término da implantação, podendo ser prorrogado, com vantagens para a
Administração, devidamente justificadas nos autos, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

24.2. O licitante vencedor será convocado para que seja assinado o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena
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de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora,
injustificadamente, não assinar contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após sua convocação, poderá ser convocada
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios
e feita a negociação, assinar o referido instrumento.

24.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que devidamente justificado
e aceito por este órgão público.

24.3. O preço consignado no contrato, será corrigido, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta, pelo índice - IPCA.

25. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

25.01. O objeto será recebido nos termos, prazos e condições, estabelecidos nos artigos 73 a 76, da Lei Federal nº
8.666/93.

25.02. Ficará incumbido um servidor designado pela Secretaria de Educação como gestor do contrato, pela fiscalização
e recebimento do objeto pela CONTRATADA, detendo as atribuições e poderes estabelecidos no Decreto Municipal.
6.332/13.

25.03. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a CONTRATADA da
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei.

26 DAS PENALIDADES

26.01 Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93 e na legislação de regência,
além do art. 7º, da Lei 10.520/02.

26.02 Aos proponentes que, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrarem o contrato,
deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se
de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura de Leme pelo infrator:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

26.03 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

26.04 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

26.05 Após todas as aplicações de penalidades cabíveis, serão encaminhados os autos para a Procuradoria Geral do
Município de Leme para apuração de responsabilidades cível e criminal.

27- DAS OBRIGAÇÕES

27.01- Da Prefeitura:
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27.01.01- Receber os produtos/serviços conforme especificado no Edital do presente Pregão Presencial;
27.01.02- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
27.01.03- Aplicar a empresa vencedora, penalidades, quando for o caso;
27.01.04- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à prefeita execução

do contrato;
27.01.05- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor

competente;
27.01.06- Notificar por escrito à Contratada, da aplicação de qualquer sanção;
27.01.07– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas

trocas ou no caso de aplicação de sanção;
27.01.08- Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento, e exigir a sua

substituição ou reparação, conforme o caso.

27.02- Da(s) Licitante(s) Vencedora(s):
27.02.01- Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, e nos termos das

legislações correlatas ao objeto;
27.02.02- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, aplicando-se as sanções

adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.
27.02.03- Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias, qualquer bem que apresente defeito ou por manuseio

inadequado no transporte, quando for o caso;
27.02.04- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem

as condições do edital, quando for o caso.
27.02.05- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso, da substituição dos produtos/serviços.
27.02.06- Retirar o PEDIDO DE COMPRA e/ou assinar o contrato nos prazos estipulados no edital.
27.02.07- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos

vendidos.
27.02.08- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
27.02.09- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
27.02.10- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir

na aquisição dos produtos objetivados na presente licitação;
27.02.11- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, diretamente à Prefeitura

Municipal de Leme ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

28 - DO PAGAMENTO

28.01- Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal junto a
Tesouraria da Prefeitura de Leme, devidamente aprovada pela contratante, acompanhada das medições aprovadas por
cada contratante.

28.02- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as
especificações exigidas pelo Município.

28.03- As Notas Fiscais que se refere o parágrafo acima, deverão ser emitidas eletronicamente, e encaminhadas para o
e-mail: nfe@leme.sp.gov.br, onde será analisada pelo sistema VARITUS, para que sejam providenciados os documentos
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necessários para o devido pagamento na data aprazada. Deverão ainda acompanhar as notas fiscais, as certidões
comprobatórios de regularidade para com a Fazenda Federal, FGTS, e Trabalhista, no caso de prestação de serviços.

28.04- O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
procedimento licitatório.

28.05- A contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos
pagamentos, conforme exigência da Secretaria Municipal.

28.06 – Os tributos e encargos eventualmente incidentes, se devidos, serão recolhidos, na forma do Código Tributário
vigente.

28.07- Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

29. DA DISPENSA DE GARANTIA

29.01. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.

30 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

30.01- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

30.02- O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e
representantes dos proponentes.

30.03- Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do
horário previsto.

30.04- A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados
em qualquer fase do PREGÃO;

30.05- No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a
licitação ter:

a) adiada a sua abertura;

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.
30.05.01 Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em
sentido contrário.
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30.05.02 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

30.06- Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na legislação
municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.

30.07 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que foram incompatíveis com os requisitos e condições fixadas
neste Edital.

30.07.01 O desatendimento de exigências formais não essenciais, deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que, possíveis, a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a
realização da sessão pública do PREGÃO.

30.08 A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que
o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da
condução ou do resultado do PREGÃO.

30.09. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da (o) proponente, das condições
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

30.10. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.

30.11 - Não será permitido o uso de celular durante a sessão deste Pregão, salvo com permissão do Pregoeiro.

30.12- Cópias desse processo licitatório somente serão fornecidas aos licitantes ou demais interessados, mediante
solicitação por escrito e através de representante exclusivo para esse fim, bem como após o pagamento dos
emolumentos devidos.

30.13. Ao pregoeiro ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

30.14. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatária(o)(s), farão parte
integrante do Pedido de Compra, independentemente de transcrição.

31. DOS ANEXOS AO EDITAL

31.01 Seguem anexos ao presente Edital, como parte dele integrante:
31.01.01 Termo de Referência (ANEXO I);
31.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços (ANEXO II);
31.01.03 Modelo de procuração para credenciamento (ANEXO III);
31.01.04 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação (ANEXO IV);
31.01.05 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F. (ANEXO V);
31.01.06 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI);
31.01.07 Minuta do Contrato (ANEXO VII);
31.01.08 Informações Nota Fiscal (ANEXO VIII);
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31.01.10 Comprovante de Retirada de Edital (ANEXO IX);

32. DO FORO

32.01. O Foro da Comarca de Leme/SP, será o competente para dirimir as controvérsias advindas do cumprimento da
presente licitação.

Leme, 11 de setembro de 2020.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

REQUISIÇÃO: 5123/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PARA USO DE
GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS:

1 – A presente licitação será na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço GLOBAL;

2 – As solicitações serão advindas da Secretaria Municipal de Educação;

3 – Os serviços solicitados deverão ser executados pela empresa vencedora, que será doravante denominada
PROPONENTE;

4 – Os serviços deverão ser acessíveis através de um endereço de internet, para aulas 100% on-line, com navegação
ágil e compatível com diversos navegadores, sistema de segurança com dados de validade e cookies codificados; acesso
de usuários através de login e senha pessoal;

5 – A EMPRESA vencedora ficará responsável por aplicar um programa de formação aos usuários que serão
responsáveis por alimentar o sistema;

6 – Todas as especificações técnicas como a implantação do sistema, salas de videoconferência integrado e com acesso
dentro do sistema, formação para usuários, hospedagem em servidores, registro de domínio, suporte de usuários,
manutenção, atualizações preventivas e corretivas, encontram-se detalhados no Termo de Referência, que faz parte
desta requisição;

7 – Fica EMPRESA vencedora sob as sanções e penalidades da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, caso não cumpra com o
avençado.

MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL
DE AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO

LOTE ÚNICO

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO
VALOR
POR

ACESSO
VALOR UNIT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

1 1 Unid

Serviço de implantação do Sistema de
Ambiente Virtual de Aprendizagem para uso
de Gestores, Professores e Alunos da Rede
Municipal de Ensino.
(Detalhado no Termo de Referência).

------- R$ 76.870,66 R$ 76.870,66

2 12 Meses

Serviço de Manutenção e Suporte
Operacional do Sistema de Ambiente Virtual
de Aprendizagem, para 6.800 (seis mil e
oitocentos) acessos mensais, sendo:
1.100 – Gestores e Professores.
5.700 – Alunos.
Totalizando em 12 meses: 81.600 acessos.
(Detalhado no Termo de Referência).

R$ 2,15 R$ 14.620,00 R$ 175.440,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 252.310,66
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Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento das propostas,
e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, mediante consulta a várias empresas de

cada ramo de atividade, bem como a contratos anteriores praticados pela administração, sendo sua definição,
de responsabilidade do Secretário que abaixo assina

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da disputa de lances

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: Atender as necessidades Educacionais de crianças e
jovens durante a pandemia do Corona Vírus, oferecendo oportunidades de aprendizagem durante o período de
distanciamento social, visando serem tomadas medidas para desenvolver e implementar estratégias que mitiguem o
impacto Educacional, prevenindo a perda de aprendizagem durante este período.

DOTAÇÃO/VALOR: R$ 252.310,66 (Duzentos e Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Dez Reais, Sessenta e Seis Centavos).

PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 10 (dez) dias úteis.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após implantação do sistema, com a devida emissão da Nota Fiscal.

LOCAIS DE EXCUÇÃO DO OBJETO: Unidades Escolares do Ensino Fundamental.

VIGENCIA: 12 Meses

GESTOR DO CONTRATO: A gestão do contrato, conforme determina a Lei 8666/93 será de responsabilidade da área de
Supervisão de Ensino da Secretaria Municipal de Educação.

Leme, 11 de setembro de 2020.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 22

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – ORGÃO/UNIDADE:
Secretaria Municipal de Educação.

2 – OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviço de implantação de sistema,

manutenção e suporte operacional de Ambiente Virtual de Aprendizagem, para uso de
Gestores, Professores e Alunos da Rede Municipal de Ensino.

3 – OBJETIVO:
O Sistema de Ambiente Virtual de Aprendizagem, deverá garantir direitos e objetivos

de aprendizagem previstos para cada etapa Educacional que estão expressos por meio
das competências previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como:

- Possibilitar a interdisciplinaridade num ambiente de cooperação entre sujeitos de
diferentes áreas de conhecimento;
- Oportunizar um espaço de interação entre os educandos através de diferentes objetos de
conhecimento possibilitados pelo ambiente;
- Favorecer o acesso às tecnologias educacionais, aos variados agentes sociais, na
perspectiva da construção do conhecimento e de competências sociais;
- Aulas mais atraentes e inovadoras, ampliando possibilidades para alunos e professores,
transformando a aprendizagem, tornando-a mais motivadora e significativa;
- Contribuir para a diminuição das retenções e da evasão escolar, auxiliando os alunos com
facilidades ou dificuldades de aprendizagem através da educação personalizada e,
despertando o interesse deles para os estudos;
- Aumentar a integração e o diálogo entre alunos e professores, incentivando a
autoconfiança, afetividade, autonomia e socialização entre docentes e discentes;
- Auxiliar na melhoria do desempenho dos alunos, ampliando a sala de aula para fora do
horário e do ambiente escolar e, melhorando, inclusive, a produtividade na lição de casa;
- Estimular alunos a aprenderem e a ensinarem, aumentando também, o diálogo em casa
com a família, sobre assuntos vistos em aula.

4 – JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:
Atender as necessidades Educacionais de crianças e jovens durante a pandemia do

Corona Vírus, oferecendo oportunidades de aprendizagem durante o período de
distanciamento social, tomando medidas para desenvolver e implementar estratégias que
mitiguem o impacto Educacional, prevenindo a perda de aprendizagem durante este
período, sendo necessário criar oportunidades de aprendizagem rápida e de melhoria
continua.

É prioritário, para nos apoiar, formas de organização que proporcionem aos alunos
tempo para se engajar em oportunidades de aprendizagem compreensíveis e estruturadas.
Neste contexto atividades online, fornecem a modalidade mais rica para o aprendizado
interativo. Para isso, seria necessário garantir uma plataforma de ambiente virtual de
aprendizagem, visando a entrega de conteúdos educativos para os alunos, devendo ser
projetado para oferecer aos educandos oportunidades de resposta e interação.
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Aquisição de uma plataforma que poderá proporcionar dispositivos para gestores,
professores e alunos, fornecendo conectividade para apoiar um modelo de aprendizagem
online que permita maior interação possível em tempo real, mediante o cenário de
pandemia e distanciamento social, a utilização de estratégias de ensino a distância, são
importantes para a redução dos efeitos negativos da aprendizagem.

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM
(AVA):

O sistema deverá ser composto de uma plataforma onde haverá a implantação de
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), personalizado e definido pela contratante, salas
de videoconferência integradas e com acesso dentro do sistema AVA, formação para
usuários que alimentarão o sistema, hospedagem em servidores, registro de domínio,
suporte aos usuários, manutenção e atualização preventiva e corretiva. Após a execução
total do contrato, o domínio contratado poderá ser transferido para a Secretaria Municipal
de Educação, incluindo a responsabilidade sobre os valores de anuidade, bem como o
direcionamento para outro servidor.

Características Básicas:

Acessível através de um endereço de internet, para aulas 100% on-line, navegação
ágil e compatível com diversos navegadores, sistema de segurança com dados, validade e
cookies codificados, acesso de usuários através de login e senha pessoal, acessível
através smartphone, computador, tablete, notebook e cromebook. Permitir também acesso
de usuários surdos, cegos e de baixa visão, através de recursos implantados, permitindo
interface com outros sistemas e, permitir a configuração da sala de aula com gestores,
coordenadores, professores e alunos, elaborar relatórios e níveis de acessos controlados
por hierarquia, permitindo o uso de editor HTML, com WYSIWYG incorporado.

Recursos e Administração de Usuários:

- Acesso através da internet com endereço e portas especificas;
- Integração futura com diversos sistemas educacionais e de cadastro de usuários através
de desenvolvimento de integração;
- Criação de salas de reunião/treinamento/aula, para cada série e turma, escola e
secretaria;
- Cadastro e matricula de usuários de forma manual e em lote;
- Inserção das atividades, tarefas e questionários;
- Recurso para controle de frequência de alunos e professores;
- Permitir a configuração das principais atividades pedagógicas inseridas (questionário,
fórum, tarefas, vídeos e atividades);
- Composição flexível das atividades como: fóruns, questionários, recursos educacionais,
pesquisas de opinião, tarefas e chats;
- Permitir atividades de tutoria;
- Permitir a postagem de conteúdos multimídia (textos, imagens, vídeos, áudios,
apresentações, PDF, links, entre outros conteúdos padrão da internet;
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- Acesso controlado por hierarquia de funções: aluno/professor e professor/gestor,
permitindo a criação de novas funções conforme a necessidade;
- O sistema deve permitir aos alunos alterar o perfil on-line incluindo fotos e descrição. Os
endereços de e-mail podem ser protegidos contra exposição, se solicitados;
- Deve permitir especificar faixas de horário e datas iniciais e finais para cada atividade;
- Permitir a realocação de alunos e profissionais para outras salas ou escolas cadastradas
no sistema;
- Definir formatos de atividades tais como semanal, por tópico ou um formato social
centrado na discussão;
- Apresentar as mudanças recentes da sala desde o último acesso podem ser mostrados
na página principal;
- Notas personalizadas onde os professores podem definir suas próprias escalas de notas,
a serem usadas para dar notas aos fóruns e tarefas;
- Permitir a mensuração da avaliação das atividades em formatos numéricos, de conceito
ou descritivo (texto);
- Possuir porta arquivos e repositórios on-line e off-line;
- Permitir privilégios de administrador, para controle total do sistema por um ou mais
usuários, com painel e configurações exclusivas;
- Possibilidade do professor/gestor, permitir a criação de novas funções conforme a
necessidade;
- Permitir envio de mensagens internas no sistema, bem como mensagens para os e-mails
cadastrados;
- Permitir cadastrar uma única conta com diferentes acessos, configuráveis conforme
regras internas;
- Ceder ou retirar privilégios que permitem ou não, acessos às configurações, salas e
recursos, controlar a criação de cursos, cadastrar professores e inscrever nas salas de aula;
- Permitir que determinada conta somente possibilite criar salas, criar e dar aulas nos
cursos, sem acesso às funções administrativas;
- As classes podem receber uma chave de inscrição, para garantir somente a presença de
alunos inscritos;
- Apresentar as mudanças recentes no curso, desde o último acesso, podendo ser
mostrados na página principal do curso;
- O sistema Ambiente Virtual de Aprendizagem deve apresentar recursos para atendimento
a alunos da inclusão e atender as especificações e recomendações de acessibilidade do
W3C (World Wide Web Consortium), através dos requisitos WCAG 2.0 (Web Content
Accessibility Guidelines) e WAI-ARIA 1.1 (Accessible Rich Internet Applications), devendo
apresentar os seguintes recursos: identificação do idioma principal da página, existência de
um título descritivo e informativo à página, descrever links clara e sucintamente, garantir a
leitura e compreensão das informações;
- Permitir redimensionamento de texto sem perda de funcionalidade. Integrar a
funcionalidade de tradução de textos para Libras, mudança para alto-contraste sem perder
as funcionalidades. Textos que podem ser traduzidos por um leitor em voz alta, fornecendo
alternativa para imagens do site, trazer explicações para siglas e afins, ofertar alternativa
em texto para as zonas ativas de mapa e imagem, informar mudança de idioma no
conteúdo, identificar e descrever erros de entrada de dados.
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INTERAÇÕES POR MÓDULOS:

Modulo Chat:

Permitir a interação através de texto, de forma síncrona, incluir figuras do perfil na
tela, aceitar URLs, símbolos gráficos (smilies), HTML embutidos e imagens. Todas as
sessões terão que ser documentadas para verificação posterior e, estas, podem ser
disponibilizadas também para os alunos.

Módulo Pesquisa de Opinião:

Através de formulário para votação, com geração de gráfico de resultado.

Módulo Fórum:

Disponível em diversos tipos, com possibilidade de postagem da foto do autor,
podendo montar a cronologia dos fóruns executados, geração de e-mail com confirmação
de participação, permitir gerar nota pela participação, possibilidade de postar imagens,
possível uso de réplica ou somente recados, permitir o uso de char assíncrono.

Módulo Questionário:

Possibilidade de uso de base de dados de questões que podem ser reutilizadas em
diferentes questionários e arquivadas por categorias, possibilidade de avaliação e
reavaliação automática, permitir feedback do professor, embaralhamento das questões.
Permitir o uso de HTML e imagens, permitir fixação de prazo de postagem, configurar
questões para única ou múltiplas resposta, importação de arquivos e texto externos,
configurar questões para uso de V/F, uso de questões de associação, questões de
resposta breve, questões numéricas, questões com resposta embutida, uso de textos e
gráficos.

Módulo Recursos:

Suportar o acesso a conteúdo eletrônico, word, powerpoint, vídeos, sons, PDF,
arquivos podendo ser enviados e administrados no servidor, ou, criados internamente
usando formulários web (texto ou HTML), conteúdo externo da web podendo ser interligado
ou de forma semelhante, incluído na interface do curso.

Módulo Pesquisa de Avaliação:

Permitir pesquisas de avaliações incorporadas (COLLES, ATTLS), relatórios de
pesquisa on-line com gráficos, podendo ser baixados como uma planilha excel ou arquivo
de texto CSV. Comparativo de resultados com média da classe e feedeback, participação
em atividades, sendo exibidas em detalhes. Exibir também, ações por aluno, com a
conclusão das atividades sendo apresentadas de maneira visual (em tabela), de cada
aluno.
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Compartilhamento de Áudio e Vídeo:

Sistema de videoconferência exclusivas por sala e série que comporte
simultaneamente até 200 (duzentos) usuários, sem perda de qualidade de som e do vídeo,
permitindo o acesso simultâneo em diversas salas com acessos individuais, por sala e
participantes, onde seja possível a interação dos participantes, onde o moderador seja
gerente da sala podendo ativar e desativar o som dos participantes, bloquear e/ou restringir
a participação, carregar slides, possibilitar o uso de quadro branco para apresentar, ativar,
desativar, escrever, desenhar, fazer enquetes, compartilhar tela, vídeos, apresentação em
PDF. Permitir o moderador da sala, transformar os demais em moderador também, gravar
a sessão de aula e/ou reuniões e, treinamentos por até 30 (trinta) dias. Ser possível
configurar tarefas com prazo específicos, permitir colocar comentários, avaliações e tarefas,
permitir o envio de tarefas dos usuários em diversos formatos de arquivo. Permitir ao
moderador da sala, postar feedback dos demais usuários com envio de notificação por e-
mail, apresentar módulo chat para interações, mostrar relatórios dos participantes das
sessões, permitir URLs e símbolos gráficos, HTML embutidos e imagens. Permitir a criação
e agrupamento de até 5 (cinco) participantes para o trabalho em equipe.

Relatórios:

Relatórios de acesso (logs) que apresente informações sobre o horário, usuário, IP
da máquina pelo qual se fez o acesso, o tipo de dispositivo utilizado para acessar e o
descritivo do que foi realizado na plataforma;

Relatório de logs ativos exibindo o usuário e seu acesso às atividades no momento
da consulta;

Relatório de atividades do curso, apresentando a quantidade de visitas em cada
curso configurado na plataforma do Ambiente Virtual de Aprendizagem;

Relatório de notas podendo exportar para planilhas, exibindo as notas de cada
atividade e médias dos alunos. O aluno também deve ter acesso a esse relatório, porém
podendo ser visualizado somente suas notas;

Relatório de presenças, exibindo presenças do período controlado pelo professor da
sala;

Relatório de competências, apresentando as competências do curso, evidenciadas
pelos estudantes, de acordo com o registro e controle dos professores nas respectivas
tarefas;

Relatórios de avaliação de atividades e notas e mural para comunicação escrita.
Controle de notas para os fóruns, jornais, questionários, tarefas e relatórios vistos em uma
página (com possibilidade de ser baixado para planilhas);

Relatório de atendimento de suporte técnico aos usuários, constando quantitativos
de chamadas do mês, com os dados de chamadas abertas em atendimento, atendidas,
reabertas e tempo médio para resposta;

Relatório de acompanhamento e rastreamento dos usuários;
Relatório de atividade para cada aluno com gráficos e detalhes sobre cada módulo,

incluindo postagens.
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Atendimento, Manutenção e Atualizações:

Ficará a cargo da contratada, implementar plug-ins, ajustes de layout, atualizações
do sistema e outras ferramentas necessárias para a boa operação e melhoria do sistema,
como:

Gerenciar backups do ambiente no sistema;
Sanar possíveis problemas que impeçam a operação e falhas na estrutura, no

sistema oferecido;
Recuperar os sistemas fornecidos através dos backups e dados em caso de falhas

em até 24 (vinte e quatro) horas;
Suporte remoto para resolução de problemas em horário comercial, via e-mail, chat

(sistema de atendimento WEB ou WhatsApp), com respostas em até 24 (vinte e quatro)
horas;

Todos os serviços de manutenção serão realizados remotamente;
Serviço de suporte para sanar dúvidas e dificuldades de operação do sistema;
A alimentação do cadastro de usuários, escolas e secretaria, deverá ser executado

pela contratada;
Ao final do ano letivo, a contratada deverá salvar o banco de dados gerados em

backup e, entregar para o responsável designado pela Secretaria Municipal de Educação;
Ao final do contrato e, não havendo continuidade nos serviços, o domínio deverá ser

transferido para a Secretaria Municipal de Educação, arcando a mesma com os custos de
manutenção.

6 - FORMAÇÃO AOS USUÁRIOS DO AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM:

A contratada ficará responsável por aplicar um programa de formação aos usuários
que serão responsáveis por alimentar o sistema, sendo, gestores escolares, professores,
equipe pedagógica e administrativa e coordenadores/assistentes coordenadores
pedagógicos;

O profissional formador da Contratada, deverá ser profissional da área de TI e, ter
especialização em sistema de educação à distância;

As formações deverão ser executadas em formato EAD, sendo os encontros feitos
através de salas virtuais de preferencias utilizando-se do sistema dentro do ambiente virtual
de aprendizagem. Cada turma deverá ter no máximo 40 (quarenta) participantes;

Além dos encontros que serão feitos através da ferramenta de videoconferência,
deverá ser disponibilizado aos formandos, materiais para leitura e treinamento sobre as
funcionalidades dos recursos no sistema;

A carga horária total da formação será de 15 (quinze) horas, distribuídas em, 13
(treze) horas em EAD e 2 (duas) horas em encontros via videoconferência.

CARGA HORÁRIA TOTAL DE FORMAÇÃO
PARTICIPANTES TURMAS QUANTIDA P/

TURMA EAD VIDEO
CONFERENCIA TOTAL

1.100 28 40 13 2 15
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7 – PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:

A implantação do sistema de Ambiente Virtual de Aprendizagem, deverá estar
concluído em até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento da ordem de serviço.

8 – DA APROVAÇÃO DO SISTEMA:

Para fins de verificações técnicas operacionais, a empresa vencedora do certame,
deverá efetuar uma apresentação do sistema de Ambiente Virtual de Aprendizagem, com
todas as funcionalidades constantes neste Termo de Referência, para a devida aprovação
da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação.

9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento se dará em 15 (quinze) após implantação do sistema e emissão das
Notas Fiscais Eletrônicas e das CNDs que comprovem a regularização fiscal da contratada,
mediante aceitação da fiscalização da execução do serviço.

Leme, 11 de setembro de 2020.

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Data:
Pregão Presencial N.º 046/2020
À Prefeitura Municipal de Leme
A/C: Sr. Pregoeiro(a)

Prezado Senhor(a),

A empresa supra, por seu representante legal que esta assina, interessada na participação do Presente Pregão, propõe a
esse Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, nas seguintes condições:

LOTE ÚNICO

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO
VALOR
POR

ACESSO
VALOR UNIT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

1 1 Unid

Serviço de implantação do Sistema de
Ambiente Virtual de Aprendizagem para uso
de Gestores, Professores e Alunos da Rede
Municipal de Ensino.
(Detalhado no Termo de Referência).

------- R$ R$

2 12 Meses

Serviço de Manutenção e Suporte
Operacional do Sistema de Ambiente Virtual
de Aprendizagem, para 6.800 (seis mil e
oitocentos) acessos mensais, sendo:

R$ R$ R$

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / ESTADO:
CEP:
EMAIL / FONE:
NOME DO RESP.
RG Nº
CPF/MF Nº
ENDEREÇO:
CIDADE / ESTADO:
CEP:
EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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1.100 – Gestores e Professores.
5.700 – Alunos.
Totalizando em 12 meses: 81.600 acessos.
(Detalhado no Termo de Referência).

VALOR TOTAL DO LOTE: R$

O Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da sua entrega.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos
que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.

Assinatura do Representante Legal do Proponente: ........................
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PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2020
ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº e inscrição Estadual sob nº , representada neste ato por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) , portador(a) de Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , nomeia(m) e
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , a quem
confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do órgão licitante), no
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2020 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da
Outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO,
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia_______________________

Local e data
Assinatura

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade

/ competência do outorgante para constituir mandatário.
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PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2020
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Local e data

Ao
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Leme
Rua Joaquim Mourão, nº.289, centro, Leme, SP
Cep 13.610-070

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020

Sr. Pregoeiro,

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, a empresa (indicação da razão
social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020 cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA,
MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PARA USO DE GESTORES,
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, conforme descrição
constante do ANEXO I.

......................, de................de

___________________________________
assinatura do representante legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
ANEXO V

DECLARAÇÃO

...........................................................................................................................................................,(nome da empresa)
com sede na ................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o n. ...................................., vem através de
seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V, do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n.
9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma
contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII.

Em ...... de ..................de 20 .

...............................................................................................................
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)

http://www.leme.sp.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Joaquim Mourão, 289 • Centro • CEP 13610-070 • Leme • SP • CNPJ: 46.362.661/0001-68

(19) 3572.1881 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 34

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020

ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.................................................................................................................................................,(nome da empresa) com sede
na ..................................................,(endereço)inscrita no CNPJ sob o nº ......................, vem através de seu representante
legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro
de 2006, com sua atual redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, manifestar a sua opção pelo tratamento
diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.

DECLARA ainda, ser:

Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos
do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previs
tos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Em ............... de ..................de 20 .

.............................................................................................
(Assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
Processo Administrativo 186/2020

PROCESSO Govbr /2020
CONTRATO Nº /2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE
OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM PARA USO DE
GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO FUNDAMENTAL.

DATA DA ASSINATURA ___/____/___
VIGÊNCIA 12 MESES

CONTRATANTE SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CNPJ/MF 46.362.661/0001-68
ENDEREÇO
RESPONSÁVEL - NOME:
CARGO:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL INSTITUCIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
DATA DE NASCIMENTO:

CONTRATADA
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE/ESTADO
CEP:
EMAIL:
FONE:
NOME DO REPRES. LEGAL
RG Nº
CPF/MF Nº
ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO
CEP:
EMAIL:
DATA DE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
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PREÂMBULO
As partes acima qualificadas assinam o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a execução, por parte da contratada, da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE
APRENDIZAGEM PARA USO DE GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO FUNDAMENTAL, conforme especificações constantes no PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2020, que passa
a fazer parte integrante do presente contrato como se transcritos fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do objeto do presente instrumento é de R$ ........ (..........), sendo os preços unitários os abaixo:

LOTE ÚNICO

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO
VALOR
POR

ACESSO
VALOR UNIT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

1 1 Unid

Serviço de implantação do Sistema de
Ambiente Virtual de Aprendizagem para uso
de Gestores, Professores e Alunos da Rede
Municipal de Ensino.
(Detalhado no Termo de Referência).

------- R$ R$

2 12 Meses

Serviço de Manutenção e Suporte
Operacional do Sistema de Ambiente Virtual
de Aprendizagem, para 6.800 (seis mil e
oitocentos) acessos mensais, sendo:
1.100 – Gestores e Professores.
5.700 – Alunos.
Totalizando em 12 meses: 81.600 acessos.
(Detalhado no Termo de Referência).

R$ R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE: R$

O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias a partir do atestado de execução dos serviços, nos termos do edital.

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada.

A cada pagamento efetivado pela contratante, será procedida prévia verificação da regularidade fiscal da contratada.

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, esses serão restituídos pela
Contratante, para que a Contratada promova as correções necessárias, não respondendo a Contratante por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços deverá obedecer os critérios e determinações constantes do Anexo I do Pregão que deu origem
ao presente.

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES

Sem prejuízo de outras penalidades fixadas no edital, o descumprimento das obrigações assumidas em razão desta
licitação e das obrigações contratuais sujeitará a(s) licitante(s) adjudicatária(s), garantida a prévia defesa, às seguintes
sanções:

Advertência;

Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30
(trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada
para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo
com as especificações requeridas;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de qualquer outra situação
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão licitante, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei;

As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação.

Salvo disposição legal prevista no artigo 78, XV, da Lei 8.666/93, não poderá a contratada, em hipótese alguma,
suspender a execução dos serviços, sob qualquer aspecto, sob pena de multa, por ato, no valor de 10% sobre o valor do
contrato, limitados a 03 ocorrências. Em caso de reincidência, após a quantidade retro, a contratada estará sujeita a
rescisão unilateral do contrato, multa no valor de 10% sobre o valor do contrato, e suspensão de licitar e contratar com
a Administração Pública Direta de Leme, pelo prazo de até 02 anos.

A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos estabelecidos resultar de força maior
devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da CONTRATANTE ou de instruções da prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES

Correrá por conta da CONTRATADA:

Exclusivamente, todos os tributos e encargos que forem devidos em decorrência da contratação dos serviços, objeto do
presente.

CLÁUSULA SEXTA:DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE nomeia o(a) servidor(a) Daise Beltram Mano Lani, como Gestora do Contrato, para dirigir e
acompanhar os trabalhos, a fim de assegurar a perfeita execução dos serviços em conformidade com as condições deste
instrumento.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, a critério da CONTRATANTE, a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n. 8.666/93, especialmente nos seus artigos n. 78, 79 e 80, com
seus respectivos incisos.

CLÁUSULA OITAVA:DA MANUTENÇÃO DAS EXIGÊNCIAS

Fica a CONTRATADA com a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas e apresentadas na licitação.

CLÁUSULA NONA:DAS DOTAÇÕES

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na
classificação abaixo:

Reserva nº 7871

Orgão/Unidade Fonte de Recurso Código de Aplicação Despesa

02.08.01 05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS 2200002 ENSINO FUNDAMENTAL

- SALÁRIO EDUCAÇÃO 1122

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Será rejeitado, pela CONTRATANTE, o fornecimento dos serviços com especificações diferentes das constantes da
proposta vencedora e Anexo I do Edital que faz parte do PREGÃO PRESENCIAL n.º 046/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:DA VINCULAÇÃO

O presente instrumento vincula-se à Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 5312/06 e à Lei Federal n.º
8.666/93, e ao processo de licitação – PREGÃO PRESENCIAL n.º 046/2020, fazendo, portanto, parte integrante do
mesmo.

Aos casos omissos, aplicar-se-á a Lei supra citada e, subsidiariamente, o Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (DOZE) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, a critério das partes, até o limite estabelecido na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações.

O reajuste dos preços, após o prazo mínimo de 12 (doze) meses de seu início, dar-se-á mediante aplicação do índice do
IPCA, relativo aos últimos 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

As partes signatárias do presente instrumento elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o foro e Comarca de Leme, para dirimir dúvidas, omissões e litígios oriundos da execução do que ora pactua-se.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento de contrato, em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma.

Leme, de de 2020.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EMPRESA VENCEDORA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
CONTRATADA: ______________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE
APRENDIZAGEM PARA USO DE GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO FUNDAMENTAL.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)______________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Wagner Ricardo Antunes Filho
Cargo: Prefeito
CPF: xxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxx
Data de Nascimento: xxxxxxxxxxx
Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E-mail institucional: xxxxxxxxxxxx
E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxx
Telefone(s): xxxxxxxxxx

Assinatura:______________________________________________________
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Andréa Maria Begnami Mazzi
Cargo: Secretária da Educação
CPF: xxxxxx RG: xxxxxxxx
Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxx
Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E-mail institucional: xxxxxxxxxxx
E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxx
Telefone(s):xxxxxxxxxxxxxx

Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxx
Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxx
Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
E-mail institucional: xxxxxxxxxxxxxxxx
F-E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assinatura: ______________________________________________________

Advogado:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXOLC-03 - DECLARAÇÃODEDOCUMENTOSÀDISPOSIÇÃODOTCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
CNPJ Nº: 46.362.661/0001-68
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2020
DATA DA ASSINATURA: ______/_________/2020
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA, MANUTENÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL DE AMBIENTE VIRTUAL DE
APRENDIZAGEM PARA USO DE GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO FUNDAMENTAL.

VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Leme/SP, ____ de _____________________ de 2020

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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ANEXO VIII – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA
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ANEXO IX – PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

(Enviar pelo e-mail licitacao@leme.sp.gov.br

Denominação da Empresa:

CNPJ nº:

Endereço:

e-mail:

Cidade/Estado:

Telefone e Fax:

Obtivemos através do E-MAIL licitacao@leme.sp.gov.br, cópia do instrumento convocatório da
licitação acima identificada.

Local, de de 2020.

Nome
R.G.

Senhor Licitante:

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o
comprovante de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações.

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Leme da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais,
não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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PREFEITURA DE LEME
RESUMO DE EDITAL

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 046/2020: OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço para implantação de sistema, manutenção e suporte operacional de ambiente virtual de
aprendizagem para uso de gestores, professores e alunos da Rede Municipal de Educação do Ensino
Fundamental.: DATA DO PREGÃO: 24 de setembro de 2.020, às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da
Prefeitura de Leme – Rua Joaquim Mourão, 289, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 12/09/2020,
junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.

Leme, 11 de setembro de 2.020

ANDRÉA MARIA BEGNAMI MAZZI
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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